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LEI Nº 8.651 DE 03 DE JULHO DE 2017.

ALTERA A LEI N° 7.410 DE 16 DE ABRIL DE 2007 QUE “INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO ESPORTE DE SETE LAGOAS – COMESEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” MODIFICADA PELA LEI N°. 8.152/2012.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera as alíneas “c”, “i” e “j” do inciso II, do art. 3º da Lei nº 7.410 de 16 de abril de 2007 que “institui o Conselho Municipal do Esporte de Sete Lagoas e dá outras providências” que passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 3° (...)
(...)
II – sete representantes da sociedade civil indicados pelas seguintes entidades, clubes ou representantes da sociedade:
(...)
c) Clubes sociais e esportivos de Sete Lagoas;
(...)
i) Associação Setelagoana de Esportes Especializados – ASEE;
(...)
j) Representante dos empresários e comerciantes de Sete Lagoas.”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de julho de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal


MARCELO PIRES RODRIGUES
Secretario Municipal de Esportes e Lazer



LUCAS GONÇALVES DE BRITO
Procurador Geral do Município
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